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Tirnon(MA), 08 de novembro de 2022. 

Sra. 
KELLE AL YES VERAS 

Comandante Interina da Guarda Civil Municipal 

Nesta 

Senhora Cornandante, 

Fm encimiiiihado para anáhse e emisso de parecer desta Procuradona, conforme 

Oficio CGM n° 260/2022,o processo de abertura de despesa n° 2167/2022 tern por firn a contrataco 
de instrutor habihtado para prestar serviço de capacitaco profissional na discipirna aspectos legais e 
tecnicos para o atendirnento a ocorrncias envolvendo pacientes psiquiatricos, que seth ministrada 
durante o estaglo anual de quahficaçäo profissional 

Diante do exposto, estarnos devolvendo 0 Processo n° 2167/2022juntarnente corn o 
Parecer n° 660/2022 desta Procuradoria. 

Sent mais para o momento, colocamo-nos a disposiçâo para os fins que se fizerem 
necessários. 

Atenciosarnente, 

Thais Portela aesta Barbosa Chaves 
Advogada do Municipio 

Dv,i n José, s/n Centro Timon(MA) Brasil CEP 65.630-000 
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LI 
PARECER JuRfDIco n°  660/2022/PGM 
PROCESSO no  2167/2022 - GCM 

EMENTA: ARERTURA DE PROCESSO - 

INEXEGLBJJJDADE DE LICrrAcAO - ART. 25, II, DA 
LE! No 8.666/93. 

1- RELATÔRJO 

= 	Encaminhado para análise e emissäo de parecer desta Procuradoria, coiforrne 
OfióiO CGM no 260/2022, o presente processo de abertura de despesa no 2167/2022 tern por firn a 
contrataço de instrutor habilitado para prestar serviço de capacitaçào profissional na disciplina 
aspectos legais e tecmcos para o atendimento a ocorrncias envolvendo pacientes psiqulatricos, 
que seth ministráda durante o estagio anual de qualificação profissional. 

Os autos vieraminstruldos corn os seguintes docurnentos: Solicitaçâo de abertura 
de processo administrativo de despesa no 07/2022, Termo de Referéncia, Justificativa da 
Inexigibihdade de Licitaço n° 05/2022, Oficio GCM n o  256/2022 solicitando dispombthdade de 
dotaçäo orçarnentana, g) Foiha de Informacào declarando dispombihdade orçarnentaria e 
financeira, Minuta de Contrato, documentos pessoais do profissional escoihido, dentre outros 

to breve relatório. 

2- MERIT0 

0 presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedirnento 
trazido a exame, bern como se é caso de inexigibilidade de 1icitaco, mas esta assessoria juridica 
no adentrath cm aspectos técnicos e econômicos, bern como ao juizo de convenincia e 
oportunidade na contrataçâo pretendida. 

A inexigibilidade de licitacAo é utilizada em casos que houver inviabilidade de 
competiço, ftatando-se de ato vmculado em que a aifrninistracâo nAo tern outra escoiha, senão 
corttratar, ocasiAo que a lei de hcitaçôes estabeleceu hipóteses legais em rol exemphficativo, como 
podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo "em especial", corn posterior 
apresentacäo détrés hipôteses. 

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitacâo, 
prevista no artigo 25 da lei de licitaçöes, nos depararnos corn a seguinte determinaco: 

Art. 25. E inexigivel 	lid ção quando houver inviabilidade de 
competiçäo, em especi 
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11 — para a contratacAo de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, corn profissionais ou empresas de notória 
especializaçào, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgacão; 

Ora, a lei faz reniissào ao artigo 13 onde estAo mencionados vários desses serviços, 
como pareceres, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras on tributárias etc. 

Ademais, a lei apresenta como requisitos para contrataço, como ensina o 
doutrinador JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, em seu Manual de Direito 

Administrativo, 23  edição, paginas 293-294, o seguinte sobre tais requisitos: 

a) Serviços Técnicos Especializados. "0 Servico 6 técnico quando sua 
execuçâo depende de babilitaçào especifica". 

b) Notória Especia1izaço. "aqueles que desfruteni de prestlgio e 
reconhecimento no campo de sua atividade A Lei considera o profissional 
on a empresa conceituados em sen campo de atividade Tal conceito deve 
ter vários aspectos, como estudos, experi6ncias, pub1icaces, desempenho 
anterior, aparcibamento, organ1zaco, equipe técmca e outros do g6nero" 

c) Natureza Singular. "Servicos singulares SAO os executados segundo 
caracteristicas próprias do executor." Neste ponto, o autor cita EROS 
ROBERTO GRAU que afirma "singularidade säo Os serviços porque 
apenas podem ser prestados, de certa rnaneira e corn determinado grau de 
confiabilidade, por urn detenninado profissional ou empresa. Por isso 
mesmo e que singularidade do servico está contida no bojo da notória 
especializacAo." 

Acertado 6o entendirnento do doutrinador, eis quo o TRIBUNAL DE CONTAS 
DA UNIAO surnulou a matena corn o seguinte enunciado 

SJMULA N° 039/TCU - A inexigibilidade de licitacilo para a contrataçilo 
de serviços tecmcos corn pessoas fisicas on jurIdicas de notóna 
especia]izaçAo somente 6 cabfvel quando se tratar de serviço de natureza 

• ••  singular, capaz de exigir, na selecäo do executor de confiança, grau de 
subjetividade insuscetivel de ser rnedido pelos critérios objetivos de 
qualiflcaçAo inerentes ao processo de licitaçilo, nos termos do art. 25, 
inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

No caso em anahse, estamos diante de consulta sobre a possibthdade de conIrataço 
de instrutor habihtado para prestar serviço de capacitaço profissional na disciplina aspectos legats 
e técmcos para o atendimento a ocorréncias envolvendo pacientes pslquiátncos, quo sera 
mimstrada durante o estaglo anual de qualificaco profissional, ocasião que as prernissas 
apresentadas acima levam a concluir ser perfeitarnente possivel a contrataçâo de tal serviço 

Toda'via, a escoiha devera recair sobre profissional ou empresa corn habihtacao 
especifica, dotada de estudos, expenèncias, publicacôes, desempenho anterior, apareihamento, 
organizaço, equipe t6cnica ou outros do g6nero que at otória especializaçAo, bern como o 
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serviço seja de natureza singular, ou seja, próprias do executor e corn grau de conflabilidade do 
profissional ou ompresa. 

Do quo dos autos consta, infere-se que o profissional escoihido detém notória 
especializacAo, o que materiaiizou a seguranca da autoridade adniinistrativa em sua escoiha, 
acrescido, por conseguinte, do aspecto da conflança a the inferir que o serviço a ser prestado pelo 
contratado escoihido é essencial e indiscutivelrnente o mais adequado a plena satisfacAo dos 
interesses da adiinisfraçào. 

Quanto a minuta do contrato apresentada, esta Procuradona entende que está em 
conformidade corn o disposto no artigo 55 da Lei de Licitaçôes, cis que verificando sea conteiido 
estão presentes todas as cláusulas necessárias a todo contrato administrativo. 

	

Th 	 Desta feita, considerando os argumentos expostos, considerando ainda que a 
presente contratação reveste-se de todos os prmcipios que regem a AdministraçAo Publica, em 
conformidade corn o estabelecido na Constituicâo Federal, entendemos como justificada a 

3.CONCLiJSA0 

Ante o exposto e corn fundamento no art. 25, inciso II, da Lei de Licitaçoes, esta 
Assessoria Jundica opma pela legandade da contrataçAo dareta do Sr Gustavo Dame! da Silva 
Miranda Cunha para prestar serviço de capacitaçào profissional na disciphna aspectos legais e 
técnieos para ;o atendimento a ocorrncias envolvendo pacientes psiquiátrico, mediante 
procedimento de inexigibilidade de licitaçAo, corn obscrvância do rito previsto no art. 26 do 
mesmo dispositivo legal, inclusive realazando as pubhcaçöes de praxe na imprensa oficial para 
eficáciadoato. 

	

fl 	 Quanto a minuta do contrato apresentada, está em conformidade corn a lei de 
hcitaçöes, flog termos deste parecer.  

Registro, por firn, que a análise consignada neste parecer se ateve as questôes 
juridicas observadas na instrucao processual e no contrato Não se rncluem no ãmbito de anahse 
desta Assessoria os elementos tecmcos pertanentes, preco ou aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária,cuja exatidão devera ser venficada pe!os setores responsaveis e autondade 
competente do Munic{pio 

Sendo o exposto o que Se tern por entendimento desta Procuradoria Geral. 

Timon(MA), 08 de novembro de 2022. 
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JoAo 	tos a Costa 
Procurado Ge do MunicIplo  

Rua OdlIo Costa,\n9'09 , çentro-Timon/MA 
Email: procuradozia@dnlon.ma.gov.br  


